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CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO

ESTADO DE SÃO PAULO 

www.camarabebedouro.sp.gov.br 

ATA DA PRIMEIRA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO ANO DOIS MIL E SEIS, REALIZADA AOS VINTE E TRÊS DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO. 

Aos vinte e três dias do mês de fevereiro do ano dois mil e seis, às vinte e uma horas e quarenta e cinco minutos, reuniu-se no salão nobre “Arnaldo de Rosis Garrido” da Câmara Municipal de Bebedouro a edilidade local, sob a presidência do vereador Celso Teixeira Romero, sendo este secretariado pelos vereadores Edson Pereira, 1º secretário interino, e Paulo Visoná, 2º secretário, e estando presentes os seguintes vereadores: Archibaldo Brasil Martinez de Camargo, Carlos Alberto Corrêa Orpham, Elisabete Sichieri Bezerra, Gilberto de Barros Basile Filho, Luiz Roberto dos Santos e Rubens Marcondes de Oliveira. Aberta a sessão, e feita a leitura, pelo vereador Dr. Archibaldo, de um versículo da Bíblia Sagrada, o Presidente colocou em votação a ata da 10ª sessão extraordinária do ano 2005, sendo esta aprovada por seis votos, estando ausente do plenário os vereadores Carlos Orpham e Luiz Roberto e da sessão o vereador Fábio Campanelli. O 1º secretário fez então a leitura da matéria constante da convocação. Projeto de Lei n( 18/2006, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre criação de ação na Lei nº 3.541/2005 – Plano Plurianual 2006/2009 –, na forma que especifica e dá outras providências. Projeto de Lei n( 19/2006, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) na forma que especifica e dá outras providências. Concluída a leitura, o Presidente passou à Questão de Ordem Regimental. Não havendo nenhum pedido, o Presidente passou de imediato à Ordem do Dia. Projeto de Lei n( 18/2006, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre criação de ação na Lei nº 3.541/2005 – Plano Plurianual 2006/2009 –, na forma que especifica e dá outras providências. Aprovado, sem discussão, por oito votos, ausente da sessão o vereador Fábio Campanelli. Projeto de Lei n( 19/2006, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) na forma que especifica e dá outras providências. Aprovado, sem discussão, por oito votos, ausente da sessão o vereador Fábio Campanelli. Nada mais havendo a tratar, o Presidente deu por encerrada a sessão, convocando a Casa para a 05ª Sessão Ordinária, a realizar-se no dia 06/03, segunda-feira, às vinte horas. Para constar nos anais desta Casa de Leis, lavrou-se, sob a supervisão do 2º Secretário, a presente ata, que, depois de aprovada, foi assinada pelo 2º Secretário, pelo Presidente e pelo 1º Secretário. Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 23 de fevereiro de 2006. 
Celso Teixeira Romero
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